
Ministério da Educação 
Fundação Universidade Federal do Amapá 
Pró-Reitoria de Administração 
Departamento de Administração Geral 

Processo nº 23125.000726/2016-16 
Pregão Eletrônico nº 35/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 096/2016 

No dia 16 de Setembro de 2016, a União, por intermédio da Fundação Universidade Federal do Amapá, situado na rodovia J. K. 
de Oliveira, s/n, bairro Jardim Marco Zero, cidade de Macapá, estado do Amapá, inscrito no CNPJ sob o nº 34.868.257/0001-81, 
representada pela Sra. WILMA GOMES SILVA MONTEIRO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº 7.892, de 23/01/2013, Decreto nº 
8.250, de 23/05/2014 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 35/2016, RESOLVE registrar o preço ofertado pela empresa FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ sob o nº 04.869.711/0001-58, sito á Rua 13 Qd 10 Lt 19 Pólo Industrial Goiás, 
Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74985-225, Telefone(s): (62) 3625-5222, e-mail: flexibase@flexibase.com.br / 
licitacao@flexibase.com.br, izabel@flexibase.com.br, representada por JOÃO FRANCISCO MENDES, portador(a) da Carteira de 
identidade nº 12.209.316-1, expedida pela SSP/SP e CPF nº 046.195.278-58. 

CLÁUSULA - PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL, especificado(s) no(s) 
item(ns) constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 35/2016, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEG,UNDA • DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

GRUPO 01 • MÓVEIS EM GERAL (ARMÁRIOS, MESAS E GAVETEIROS) 

QTD 
VALOR ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO REGISTRADA 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 
UNIFAP 

ARMARIO EM MDP, TIPO 1 
Medidas aproximadas: 

1 
Largura: 800 mm 

UNO Profundidade: 500 mm 130 R$ 990,00 R$ 128.700,00 
Altura: 1100 mm 
COR CINZA 
ARMARIO EM MOP. TIPO 2 
Medidas aproximadas: 

2 
Largura: 800 mm 

UNO 200 R$ 1.460,00 R$ 292.000,00 Profundidade: 500 mm 
Altura: 1600 mm 
COR CINZA 
ARMARIO EM MDP, TIPO 3 
Medidas aproximadas: 

3 
Largura: 800 mm 

UNO 150 R$ 1.860,00 R$ 279.000,00 Profundidade: 500 mm 
Altura: 2100 mm 
COR CINZA 
ARMA RIO EM MOP, TIPO 4 
Medidas aproximadas: 

4 
Largura: 800 mm 

UNO Profundidade: 500 mm 30 R$ 3.280,00 R$ 98.400,00 
Altura: 2100 mm 
COR CINZA 
ARMARIO EM MOP, TIPO 5 
Medidas aproximadas: 

5 
Largura: 800 mm 

UNO 30 R$ 2.980,00 R$ 89.400,00 Profundidade: 500 mm 
Altura: 2100 mm 
COR CINZA 
ARMARIO BAIXO, TIPO 1 

6 
Medidas aproximadas: 

UNO Largura: 2200 mm 30 R$ 4.850,00 R$ 145.500,00 
Profundidade: 500 mm 
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Altura: 740 mm 
COR CINZA 
ARMARIO BAIXO, TIPO 2 
Medidas aproximadas: 

7 
Largura: 800 mm UNO 250 R$ 740,00 R$ 185.000,00 
Profundidade:500 mm 
Altura: 7 40 mm 
COR CINZA 
ARMARIO BAIXO, TIPO 3 
Medidas aproximadas: 

8 
Largura: 1600 mm 

UNO 100 R$ 1.800,00 R$ 180.000,00 
Profundidade: 500 mm 
Altura: 740 mm 
COR CINZA 
ARMARIO SUSPENSO 
Medidas aproximadas: 

9 
Largura: 800 mm 

UNO 30 R$ 390,00 R$ 11.700,00 
Profundidade:3.50 mm 
Altura: 400 mm 
COR BRANCO OU CINZA 
QUADRO PARA PASTA SUSPENSA 
Medidas aproximadas: 

10 Largura: 762 mm UNO 260 R$198,00 R$ 51 .480,00 
Profundidade: 400 mm 
Altura: 100 mm 
GAVETEIRO VOLANTE, TIPO 1 
Medidas aproximadas: 

11 Largura x Altura x Profundidade UNO 200 R$ 698,00 R$ 139.600,00 
402 mm x 500 mm x 600 mm 
COR CINZA 
GAVETEIRO PEDESTAL, TIPO 2 
Medidas aproximadas: 

12 Largura x Altura x Profundidade UNO 200 R$ 640,00 R$ 128.000,00 
402 mm x 740 mm x 600 mm 
COR CINZA 
GAVETEIRO FIXO COM 2 GAVETAS 

13 
Medidas Aproximadas: 

UNO 200 R$ 380,00 R$ 76.000,00 
Largura x Altura x Profundidade 
312 mm x 290 mm x 440mm 
GAVETEIRO FIXO COM 3 GAVETAS 
Medidas aproximadas: 

14 Largura x Altura x Profundidade UNO 30 R$480,00 R$ 14.400,00 
312 mm x 430 mm x 440 mm 
COR CINZA 
MESA DE ESCRITORIO EM "L", TIPO 1 
Medidas aproximadas: 

15 Largura x Comprimento x Profundidade x Altura UNO 30 R$1.040,00 R$ 31 .200,00 
1200 mm x1200 mm x 600 mm x 740 mm 
COR CINZA 
MESA DE ESCRITÓRIO EM "L", TIPO 2 
Medidas aproximadas: 

16 Largura x Comprimento x Profundidade x Altura UNO 150 R$1.390,00 R$ 208.500,00 
1400 mm x 1400 mm x 600 mm x 740 mm 
COR CINZA 
MESA DE ESCRITÓRIO EM "L", TIPO 3 
Medidas aproximadas: 

17 Largura x Comprimento x Profundidade x Altura UNO 20 R$ 1.790,00 R$ 35.800,00 
1600 mm x 2000 mm x 600 mm x 800 mm x740 mm 
COR CINZA 
MESA DE ESCRITORIO EM "L", TIPO 4 
Medidas aproximadas: 

18 Largura x Comprimento x Profundidade x Altura UNO 100 R$1.690,00 R$ 169.000,00 
1600 mm x 1800 mm x 600 mm x 800 mm x 740mm 
COR CINZA 
MESA DE ESCRITÓRIO RETA, TIPO 1 
Medidas aproximadas: 

19 Largura x Altura x Profundidade UNO 200 R$ 630,00 R$ 126.000,00 
800 mm x 7 40 mm x 600mm 
COR CINZA 
MESA DE ESCRITÓRIO RETA, TIPO 2 

20 Medidas aproximadas: UNO 200 R$ 660,00 R$ 132.000,00 
Laroura x Altura x Profundidade 1 
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1000 mm x 740mm x 600 mm 
COR CINZA 
MESA DE ESCRITORIO RETA, TIPO 3 
Medidas aproximadas (Mesa): 
Largura: 1200 mm 
Profundidade: 600 mm 

21 Altura: 740 mm UND 200 R$1 .190,00 R$ 238.000,00 
Medidas aproximadas (Gaveteiro): 
GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
312 mm x 290 mm x 440 mm 
COR CINZA 
MESA DE ESCRITORIO RETA, TIPO 4 
Medidas aproximadas: 

22 Largura x Altura x Profundidade UND 200 R$ 620,00 R$ 124.000,00 
1200 mm x 740 mm x 600 mm 
COR CINZA 
MESA DE ESCRITÓRIO RETA, TIPO 5 
Medidas aproximadas (Mesa): 
Largura x Altura x Profundidade 

23 
1400 mm x 740 mm x 600 mm 

UND 250 R$ 798,00 R$ 199.500,00 
Medidas aproximadas (Gaveteiro): 
GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
312 mm x 290 mm x 440 mm 
COR CINZA 
MESA DE ESCRITÓRIO RETA, TIPO 6 
Medidas aproximadas (Mesa): 
Largura x Altura x Profundidade 

24 
1600 mm x 740 mm x 600 mm UND 100 R$ 870,00 R$ 87.000,00 Medidas aproximadas (Gaveteiro): 
GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 
312 mm x 290 mm x 440 mm 
COR CINZA 
MESA DE ESCRITÓRIO GABINETE EXECUTIVO 

25 
Medidas aproximadas: UND 20 R$ 4.590,00 R$ 91.800,00 
Largura x Altura x Profundidade 
1800 mm x 740 mm x 900 mm 
MESA AUXILIAR 

26 
Medidas aproximadas: UND 20 R$ 2.990,00 R$ 59.800,00 
Largura x Altura x Profundidade 
1150 mm x 740 mm x 600 mm 
MESA DE REUNIAO, TIPO 1 
Medidas aproximadas: 

27 Largura x Altura x Profundidade UND 20 R$1.340,00 R$ 26.800,00 
2700 mm x 740 mm x 1100 mm 
COR CINZA 
MESA DE REUNIAO, TIPO 2 
Medidas aproximadas: 

28 Largura x Altura x Profundidade UND 20 R$1 .180,00 R$ 23.600,00 
2000 mm x 740 mm x 1100 mm 
COR CINZA 
MESA DE REUNIAO CIRCULAR, TIPO 3 
Medidas aproximadas: 

29 Altura x Diâmetro UND 20 R$ 770,00 R$ 15.400,00 
740 mm x 1200 mm 
COR CINZA 
MESA PARA REFEITORIO COM 06 LUGARES 
Medidas aproximadas: 

30 Largura x Altura x Profundidade UND 50 R$1 .980,00 R$ 99.000,00 
2100 mm x 740 mm x 800 mm 
COR CINZA 
ESTAÇAO DE ESTUDO INDIVIDUAL 
Medidas aproximadas: 

31 Largura x Altura x Profundidade UND 100 R$1.090,00 R$ 109.000,00 
800 mm x 750 mm / 1370 mm x 600 mm / 800 mm 
COR CINZA 
BALCAO DE ATENDIMENTO RETO 
Medidas aproximadas: 

32 Largura x Altura x Profundidade UND 30 RS 1.890,00 R$ 56. 700,00 
1600 mm x 1100 mm / 800 mm -
COR CINZA 

33 
BALCÃO DE ATENDIMENTO CURVO 

UND 30 R$ 2.490,00 R$ 74.700,00 
Medidas aproximadas: 
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Largura x Altura x Profundidade 
2200 mm x 1100 mm / 800 mm 
COR CINZA 
APOIO PARA OS PES 
Medidas aproximadas: 

34 Largura x Profundidade UNO 100 R$ 198,00 R$ 19.800,00 
413 mm x 350 mm 
COR PRETO 

TOTAL DO GRUPÓ R$ 3.746.780,00 

GRUPO 02 - CADEIRAS, POLTRONAS E SOFÁS 

QTD VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND REGISTRADA UNITÁRIO VALOR TOTAL 

UNIFAP 

35 
POLTRONA GIRA TORIA ESPALDAR ALTO 

UNO 100 R$ 1.260,00 R$ 126.000,00 
COR AZUL ROYAL 

36 
POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO 

UNO 150 R$1 .178,00 R$ 176.700,00 
COR AZUL ROYAL 

37 
POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR BAIXO UNO 150 R$ 970,00 R$ 145.500,00 
COR AZUL ROYAL 

38 
CADEIRA FIXA BASE EM BALANÇO UNO 300 R$698,00 R$ 209.400,00 
COR AZUL ROYAL 

39 
CADEIRA GIRATÓRIA BASE CAIXA 

UNO 200 R$ 998,00 R$ 199.600,00 
COR AZUL ROYAL 

40 
POLTRONA DIRETOR 

UNO 50 R$ 3.580,00 R$ 179.000,00 
COR PRETA 

41 
POLTRONA PRESIDENTE 

UNO 20 R$ 3.680,00 R$ 73.600,00 
COR PRETA 

42 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 

UNO 350 R$ 248,00 R$ 86.800,00 
COR AZUL ROYAL 
CADEIRA BASE TRAPEZOIDAL ASSENTO E 

43 ENCOSTO EM POLIPROPILENO UNO 2000 R$ 278,00 R$ 556.000,00 
COR AZUL ROYAL 

44 POLTRONA TIPO LONGARINA 2 LUGARES UNO 50 R$ 1.320,00 R$ 66.000,00 
COR AZUL ROYAL 

45 
POLTRONA TIPO LONGARINA 3 LUGARES 

UNO 50 R$ 1.960,00 R$ 98.000,00 
COR AZUL ROYAL 
POLTRONA TIPO LONGARINA 3 LUGARES, BASE 

46 EMALUMINIO UNO 40 R$ 2.990,00 R$ 119.600,00 
COR AZUL ROYAL 

47 
POLTRONA PARA AUDITÓRIO, TIPO 1 UNO 800 R$1.390,00 R$1 .112.000,00 COR AZUL ROYAL 

48 
POLTRONA PARA AUDITÓRIO, TIPO 2 

UNO 10 R$1 .980,00 R$ 19.800,00 
COR AZ UL ROYAL 

49 
POLTRONA PARA AUDITÓRIO, TIPO 3 

UNO 10 R$1.680,00 R$ 16.800,00 COR AZUL ROYAL 

50 
SOFÁ DE 3 LUGARES, TIPO 1 

UNO 30 R$ 3.780,00 R$11 3.400,00 
COR PRETO 

51 
SOFÁ DE 2 LUGARES, TIPO 1 

UNO 30 R$ 2.780,00 R$ 83.400,00 
COR PRETO 

52 
SOFÁ DE 3 LUGARES, TIPO 2 UNO 30 R$4.980,00 R$ 149.400,00 
COR PRETO 

53 
SOFÁ DE 2 LUGARES, TIPO 2 

UNO 30 R$ 3.960,00 R$ 118.800,00 
COR PRETO 

54 
SOFÁ DE 1 LUGAR, TIPO 2 

UNO 30 R$ 2.380,00 R$ 71 .400,00 
COR PRETO 

TOTAL DO GRUPÓ R$ 3.721 .200,00 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR R$ 7.467.980,00 

~ 
CLÁUSULA TERCEIRA -DA VALIDADE DA ATA Cf:!J 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União, não 1 
podendo ser prorrogada. / 
Parágrafo único - Este instrumento não obriga a UNIFAP a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição dos objetos, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DESTE REGISTRO DE PREÇO E ORGÃOS PARTICIPANTES 

4.1. O órgão gerenciador deste Registro de Preço será a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ - UASG: 154215, 
através do Departamento de Administração Geral. São participantes desta ata os seguintes órgãos 

Qtde , 
de Órgão da UASG UASG PARTICIPANTE 

· rgãos. 
. .i 52121 - COMANÕO DO EXERCITO 160297 · COMANDO DA 1 DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

! UASG: 160297 - COMANDO DA 1 DIVISAO DE EXERCITO/RJ ...... ·- - -- .. ..... ..... ,. .. -

1. 

' Logradouro: AV. DUQUE DE CAXIAS, 1965, Bairro: VILA MILITAR. 
Cidade: RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 21615-220 
Gestor de Compras: FRANKLIN MORAES BATISTA JUNIOR 
CPF: 057.795.567-50 

1 

Telefone: 21 - 38477813 
Email: pregao1de@gmail.com 

1 

4.2. As quantidades registradas para os órgãos participantes são: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE UASG Participante Município/UF de 
Entrega 

1 Valor 
Qtd por Unitário Valor Total 
ôrgão Registrado Registrado (R$) 

1 

' .... ____ - .• ., --- ··• · ·•···· ·------ 1 1io291·-coMÂN-õo-·oA 1 · ____ i ___ · (R$) ··- -+-
150151~ARMÁR10 _ ~ ADE I DIVISAO DE EXERCITO~J __ R_io_d_e Ja_ne_ir_o,_RJ_,___ 3_o __ R_$ _990.00 I_R_$ 29_._10_0~ 0-

. 1160297 -COMANDO DA 1 
2 150151 -ARMARIO UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

' Á 160297 - COMANDO DA 1 
3 1150151-ARM RIO UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

6 150151-ARMÁRIO 

7 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

1 17 

18 

20 

21 

150151-ARMÁRIO 

150151-ARMÁRIO 

150836-QUADRO 

70173-GAVETEIRO 
MÓVEL 

70173-GAVETEIRO 
MÓVEL 

390517-GAVETEIRO FIXO 

363589-GAVETEIRO FIXO 

150942-MESA 

150942-MESA 

150942-MESA 

150942-MESA 

150942-MESA 

150942-MESA 

23 150942-MESA 

25 

26 

27 

150942-MESA 

150942-MESA 

150942-MESA 

160297 - COMANDO DA 1 
UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

-- 116Õ291 - COMANDO DÃ 1 
U~~~~~E . DIVl_~~C:.DE EXERCITO/~J 

160297 - COMANDO DA 1 
UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

- -
160297 - COMANDO DA 1 

UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

- - ! 1°60297 - COMAr:ioo DA 1 
UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

160297 - COMANDO DA 1 
UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

160297 • COMANDO DA 1 
UNIDADE , DIVISAO DE EXERCITO/RJ 
- - -

160297 - COMANDO DA 1 
UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

--
' UN~DADE DIVIS~? 9E EXERCITO/RJ l 

160297 - COMANDO DA 1 

160297 - COMANDO DA 1 
UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

160297 - COMANDO DA 1 
UNIDADE I DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

····-·--
' 160297 - COMANDO DA 1 

UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

l 160297 - COMANDO DA 1 
UNIDADE , DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

• 160297 - COMANDO DA 1 
UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

160297 - COMANDO DA 1 
UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

1

160297 • COMANDO DA 1 
UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

160297 - COMANDO DA 1 
UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

160297 - COMANDO DA 1 
UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

Rio de Janeiro/RJ 

1 Rio de Janeiro/RJ · 

Rio de Janeiro/RJ 

J ~~~-de Jan~iro/RJ 

, Rio de Janeiro/RJ 

Rio de Janeiro/RJ 

Rio de Janeiro/RJ 

I Rio de Janeiro/RJ ' 
' 1 

' 1 
1 Rio de Janeiro/RJ 

Rio de Janeiro/RJ 

, Rio de Janeiro/RJ 
1 

Rio de Janeiro/RJ 

1 
1 Rio de Janeiro/RJ 

Rio de JaneirotRJ 

Rio de Janeiro/RJ 

~ 
1 Rio de Janeíro/RJ · 

Rio de Janeiro/RJ 

Rio de Janeiro/RJ 1 

Rio de Janeíro/RJ 

Rio de Janeiro/RJ 

40 RS 1.460,00 1 RS 58.400,00 

30 

10 

40 

10 

RS 55.800,00 1 

RS 4.850,00 RS 48.500,00 
-t--

' ! RS 740,00 

1'""" -
RS 390,00 

RS 29.600,00 

RS 3.900.00 

40 RS 198,00 RS 7.920,00 

- l- - i 
20 R$ 698.00 R$ 13.960,00 

20 

20 

10 

10 

30 

10 

20 

20 

20 

30 

5 

5 

5 

RS 640,00 

, RS 380,00 

RS 12.800,00 

R$ 7.600,00 

RS 4.800,00 

R$ 10.400,00 

RS 41 .700,00 

-+-
RS 480,00 

RS 1.040,00 

RS 1.390,00 

R$ 1.790,00 I R$ 17.900,00 

RS 1.690,00 RS 33.800.00 

, R$ 660,00 ! R$ 13.200,00 

1 
1 RS 1.190,00 RS 23.800,00 

~ 

RS 798,00 R$ 23.940,00 

RS 4.590,00 R$ 22.950,00 

RS 2.990,00 RS 14.950,00 
f--

RS 1.340,00 RS 6. 700,00 
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28 

29 

150942-MESA ; UNIDADE 160297 · COMANDO DA 1 
DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

150942-MESA UNIDADE 160297 • COMANDO DA 1 
DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

UNIDADE 160297 - COMANDO DA 1 
DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

150030-ESTAÇÃO , 160297 - COMANDO DA 1 
TRABALHO/ DIVISÓRIAS . UNIDADE . DIVISAO DE EXERCITO/RJ 
MOBILIÁRIOS DIVERSOS 

5 .J RS 1.180,00 RS 5.900,00 
·-·----·· 

5 R$ 770,00 RS 3.850,00 
L. 

1 R$ 1.980,00 R$ 79.200,00 

116700-BALCÃO 1 UNIDADE 

. 20 · 1 R$ 1.090,00 RS21.800,00 

, Rio de Janeiro/RJ f -~- R; ;890,00 1 R~- ~-450,0~-
1 

· 116700-BALCÃO 160297 · COMANDO DA 1 
. UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ ' Rio de Janeiro/RJ ! 5 I RS 2.490,0~ 1· ;~ ·1·2:~~~-~~---

34 1 160297 • COMANDO DA 1 
132039-DESCANSO PÉS UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ Rio de Janeiro/RJ 1 30 l"s 198,0;1 R$ 5.940,00 : 

.. ·- -- ·--+ .............. _ - ·------ ---1 . -·--........ . 
35 

' 150664-POL TRONA 
ESCRITÓRIO UNIDADE 

,..................... ........ .. ~- - ---
160297 - COMANDO DA 1 
DIVISAO DE EXERCITO/RJ 
·----······················-·· 

Rio de Janeiro/RJ j 30 f R$ 1.260,00 ! RS 37 .800,00 : 

36 
150664-POL TRONA 
ESCRITÓRIO 1 UNIDADE 160297 • COMANDO DA 1 

DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

.... .... ______ ... , 1 . . ·-- -r ·-· .... , 
RiodeJaneiro/RJ 40 1 R$1 .178,00 I R$47.120,00 1 

37 
. 150664-POL TRONA 
' ESCRITÓRIO 

160297 · COMANDO DA 1 
DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

. ---- --- -+-- - ..... . ··t -1 

40 l R$ 970,00 1 R$ 38.800,00 , 
- ········---··-··-----

! 160297 • COMANDO DA 1 
......................... 1 .............. . ............................ ! 

38 

39 

40 

41 

42 

151069-CADEIRA 

150664-POL TRONA 
ESCRITÓRIO 

150664-POL TRONA 
ESCRITÓRIO 

150506-CADEIRA FIXA 

· UNIDADE f DIVISAO DE EXERCITO/RJ 
1 ••••••• j .... 

i 160297 • COMANDO DA 1 
UNIDADE ! DIVISAO DE EXERCITO/RJ - -· ·-·· --- : -·-- ·--- ~---- --

i 160297 • COMANDO DA 1 
UNIDADE i DIVISAO DE EXERCITO/RJ -..... -f---- ..... -- --- ·-

! 160297 - COMANDO DA 1 
• UNIDADE . DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

160297 - COMANDO DA 1 
DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

43 26441-CARTEIRA 
· ESCOLAR UNIDAD 160297 • COMANDO DA 1 

DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

44 1 150133-CADEIRA SOBRE 
: LONGARINA 

45 
t 150133-CADEIRA sõsRE 
: LONGARINA 

: 160297 • COMANDO DA 1 
UNIDADE ! _ _!:>~VISAO _DE EXERCITO/RJ 

' 160297 • COMANDO DA 1 
UNIDADE . DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

1 74039-POL TRONA. ! 160297. COMANDO DA 1 
47 ; AUDITÓRIO DOBRAVEL UNIDADE ! DIVISAO DE EXERCITO/RJ 

: COM PRANCHETA 1 - . ----.. ·-·-·-··-- .. ·------·-····+·- ---······--- --·- ----
74o39-POL TRONA. l 160297 -COMANDO DA 1 

48 AUDITÓRIO DOBRAVEL UNIDADE ! DIVISAO DE EXERCITO/RJ 
' COM PRANCHETA 1 

........ T 74039~PÓLTRÕNÀ. ---, ! 160297-COMANDO DA 1 

49 1 AUDITÓRIO DOBRAVEL UNIDADE I DIVISAO DE EXERCITO/RJ 
CQ.M, PRANCHE,:A J __ 

• Rio de Janeiro/RJ · 

1 Rio de Janeiro/RJ 

. L R$ 34.900,00 

20 R$ 998,00 --+-- ... -- .. 
10 I R$ 3.580,00 

10 1 R$ 3.680,00 
1 ------:· .. --- --·-·-- ·- " 

RS 19.960,00 

R$ 35.800,00 

R$ 36.800.00 

R$ 12.400,00 50 R$ 248,00 l 
...... .... ; .................................. ; .... ·· ·························· j· 

Rio de Janeiro/RJ 

Rio de Janeiro/RJ 

Rio de Janeiro/RJ 

Rio de Janeiro/RJ 

100 

10 

10 

R$ 278,00 R$ 27.800,00 

R$ 1.320.~·~· j RS 13.200,00 
·········--. l 

RS 1.960,00 RS 19.600.00 

200 RS 1.390,00 R$ 278.000,00 

-·-----....... -. ·---··-···-J .............. ---·---· 1 ' 
5 1 R$ 1.980,00 

··f 

R$ 9.900,00 

R$ 8.400,00 5 l R$ 1.680,00 

160297 - COMANDO DA 1 1 50 14303-SOFÁ R$ 18.900,00 

1 
··t 

! 
' 

• UNIDADE DIVISAO DE EXERCITO/RJ . Rio de Janeiro/RJ , 5 i RS 3.780,00 : 
--·-·--·-·-................................. _,_, ___ . ____ .. ,_ ..... ,;-........ ____ ........ _____ ,_ -------'- . -- - ··-··----·-····---- ·t· ---- .. ----·····---.. -···-··----... --............ , ... ; ........... ------· ··- · .. ·-------'"'1 

1 Rio de Janeiro/RJ ! 5 RS 2.780,00 j 

,M_ --1 

51 · 14303-SOFA 

54 ; 14303-SOFÁ 
! 

CLÁUSULA QUINTA· DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

R$ 13.900,00 

.. s l_~~-=~~~J -~s 11.900.00_ 1 
Valor Global da Ata por Órgão Particante I R$ 1.286.090,00 

5.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia consulta à UNIFAP, desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 8.250/2014. 
5.1.1. Após autorização da UNIFAP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique • n 
as obrigações anteriormente assumidas. lf\r\. 
5.3. Mesmo com a anuência da licitante vencedora, as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados por item na ata de registro de preço para a UNJFAP. 
5.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para a UNIFAP. 

ATA Nº 096/2016- Pág. 6/10 



éLÁUSULP, SEXoTA • DQ,ÇQNTRO[E: E ii>As=A~JERAÇ0E_S DE. PREÇOS 

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art 65 da Lei nº 8.666/1993, bem como do art. 17 do Decreto 
7.892/2013 ou de redução dos preços praticados no mercado. Será realizada também pesquisa Periódica de Mercado para 
verificação da comprovação da vantajosidade dos preços registrados da Ata. 
6.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela UNIFAP para negociação do valor 
registrado em Ata. 

ÇL}.\Ú~'ÇJ~SÉTrMA • CAl;,tC:~~!VfENTO DO ijJ:~i$'TRO;DE .. PREÇOS BQ PROPONENTE ... __ ... 

7.1. A empresa vencedora terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.1.1. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora comprovar. 
a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortu itos ou de força maior; 
b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado e/ou dos 
insumos que compõem o custo do objeto do pactuado; 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei 8.666/1993. 
7.1.2. Por iniciativa da UNIFAP, quando: 
a) A empresa vencedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
b) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 
nos pedidos dela decorrentes; 
c) A empresa vencedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão dos incisos de I a XII e 
XVII do art. 78, da Lei nº 8.666/93; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa vencedora se recusar a reduzi-los. 
1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
li - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
Ili - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei nº 10.520, de 
2002. 
7.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a UNIFAP fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as 
negociações com os licitantes registrados remanescentes. 
7.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem empresas registradas; 
c) Pela UNIFAP, quando caracterizado o interesse público. 

CLÁUSULA OITAVA - DA.ENTREGA 

8.1. O local de entrega será no Almoxarifado Central da UNIFAP, localizado no Campus Marco Zero, na Rodovia Juscelino 
Kubitschek, Km 02, s/n, Bairro Jardim Marco Zero, na cidade de Macapá, Estado do Amapá, sendo o frete, carga e descarga por 
conta do fornecedor até o local do armazenamento. 
8.2. O prazo de entrega do objeto desta licitação deverá ser de no máximo 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento e Empenho. 

CLÁUSULA NC:>NA - DO RECEBIMENTO 

9.1. O recebimento dos materiais dar-se-á em caráter provisório e definitivo. 
a) PROVISORIAMENTE, em até 2 (dois) dias úteis após efetuada a entrega, para aferição e verificação da conformidade com as 
especificações, bem como a qualidade dos mesmos; 
b) DEFINITIVAMENTE, em até 10 (dez) dias úteis após a verificação da qualidade, quantidade do material e consequente 
aceitação, feita a análise da conformidade com vistas às especificações contidas, no termo de referência. Se, após o recebimento 
definitivo, constatar-se que o objeto está em desacordo com a proposta, após a notificação por escrito à empresa vencedora, 
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o ateste da nota fiscal, até que seja a sanada a situação. 
9.2. Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a EMPRESA FORNECEDORA deverá proceder à substituição, sem 
qualquer ônus para a UNIFAP e dentro de prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou demonstrar a improcedência da recusa, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis de sua ocorrência. Na ocorrência desta hipótese, a empresa providenciará, através de 
representante credenciado, a retirada no local onde foi realizada a entrega do objeto da licitação, no prazo máximo de 72 horas 
após o recebimento de comunicação. 
9.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo definido, ou caso o(s) novo(s) material(is) também seja(m) rejeitado(s), estará o 
Fornecedor incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de sanções; 
9.2.2. Os custos da substituição do(s) material(is) rejeitado(s) correrão exclusivamente à conta do Fornecedor. 

CLÁUSULA DÉêlMA - DAS OBRIGAÇÕEª E>Ã. CONTRÀTANTE 

10.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, inclusive permitir o 
livre acesso dos técnicos da empresa fornecedora às dependências da UNIFAP relacionadas à execução do contrato, respeitadas 
as normas que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações; 
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10.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
10.3. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo com os termos de sua 
proposta; 
10.4. Emitir Autorização de Fornecimento, ou qualquer outro documento equivalente, com todas as informações necessárias, 
por intermédio do representante da administração designado e comunicar à empresa por meio de telefone, fax ou e-mail da 
emissão da mesma; 
10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante vencedora; 
10.6. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas demais 
empresas no ramo do objeto desta licitação, de forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos; 
10.7. Controlar e documentar as ocorrências havidas; e, 
10.8. Notificar a empresa fornecedora, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no produto, para que sejam 
adotadas as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 . Fornecer o material objeto deste certame no prazo fixado neste edital, após aprovação pela Administração do Contratante, 
que a si reserva o direito de rejeitá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados; 
11.2. Entregar o material, dentro do prazo previsto na proposta, dentro às especificações contidas neste Edital e seus Anexos, 
em perfeitas condições para primeiro uso, no campus Marco Zero da Universidade Federal do Amapá em MACAPÁ/AP., conforme 
Autorização de Fornecimento e nos endereços dos ORGÃOS PARTICIPANTES, sem que isso implique em acréscimo no preço da 
proposta. devendo o mesmo ser conferido pelo setor competente, que atestará a regularidade da entrega; 
11.3. Os produtos devem ser 100% novos em todos os seus componentes; 
11.4. O transporte do material deverá ser feito conforme as exigências para os produtos, devidamente protegidos; 
11.5. Constatada qualquer irregularidade, substituir o material no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos; 
11.6. Manter, durante o período de fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital; 
11.7. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 
11 .8. Substituir o produto que, após a entrega, aceite ou utilização, durante o prazo de validade, venha a apresentar defeitos de 
fabricação ou quaisquer outros que, reincidentes em número igual ou superior a duas vezes, venham a dificultar ou impossibilitar a 
sua utilização, desde que, para a sua ocorrência. não tenha contribuído - por ação ou omissão - a Universidade Federal do 
Amapá; 
11.9. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, nem subcontratar qualquer dos serviços a que está 
obrigada sem prévio assentimento por escrito da Universidade Federal do Amapá. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS PENALIDADES 

12.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e tipificação de 
eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos 
processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nº 1. 793/2011 , art. 7° da Lei 10.520/2002, 
com respectivos prazos de duração: 

OCORRÊNCIA: PENALIDADES QUE SERÃO APLICADAS: 
Deixar de apresentar declaração, a pedido, de que ainda 1. Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 6 
cumprem os requisitos legais de qualificação como ME e 

(seis) meses. conforme Acórdão TCU/PL nº 307 4/2011 . 
EPP, nos termos do art. 11 do decreto nº 8.538/2015. 
Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

2. Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 1 
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 

,um) ano. 
icitacões incentivadas. 
Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 

3. Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 4 
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 

(quatro) meses. 
oública. 
Não mantiver a proposta ou desistir do lance durante a 4. Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 6 
sessão pública seis) meses. 
Não apresentar documentação solicitada no edital seja n~ 

~- Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 4 
'ase de aceitação da proposta. seja na fase de habilitação 

::quatro) meses. 
da sessão oública. 

~izer declaração falsa seja de forma eletrônica ou física. 
p. Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 2 
dois) anos. 

f'\presentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 7. Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 1 
ocasionando a frustação do certame. "um) ano. 

~- Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
f'\presentar documentação falsa durante a contratação. perlodo de 5 (cinco) anos. 

S. Comunicar ao Ministério Público Federal. 
10. Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 2 

Não retirar a nota de empenho/não assinatura da Ata. 
(dois) anos. 
11 . Multa de 10% ( dez por cento) do valor do contrato/nota 
k!e empenho. 
12.Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, 

Entregar o objeto fora do prazo estabelecido durante a aplicada sobre o valor do material não fornecido, limitada a 
K:ontratação. 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser considerada 

mexecucão total ou oarcial do obieto. 
Não efetuar a troca do obieto. quando notificado durante a 13. Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 1 
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K;ontratação. (um) ano. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho. 
15. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
aplicada sobre o valor do material não substituido, limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser considerada 
nexecucão total ou oarcial do obieto. 
16. Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 1 

Deixar de entregar documentação exigida neste Edital (um) ano. 
durante a contratação. 17. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 

de empenho/valor total estimado para o item ou lote. 
18. Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 1 

Não mantiver a proposta ou desistir do lance durante a~um) ano. 
contratação. 19. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 

de emoenho. 
20. Impedimento de licitar com a UNI FAP pelo período de 2 

Comportar-se de modo inidõneo. 
Kdois) anos. 
~1 . Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
k:le emoenho. 
122. Impedimento de licitar com a UNIFAP pelo período de 2 

Fizer declaração falsa durante a contratação. 
(dois) anos. 
123. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
kle emoenho. 
124. Impedimento de licitar com a Administração Pública por 
5 (cinco) anos. 

~ometer fraude fiscal durante a contratação. 125. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota 
kle empenho. 
126. Comunicar ao Ministério Público Federal. 
27. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, sobre 

Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista o valor do contrato/nota de empenho, limitada a 20 (vinte) 
~m lei e no edital do presente pregão eletrônico, em que não ~ias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
ise comine outra penalidade. poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 

obieto. 
28. Impedimento de licitar com a UNI FAP por 2 (dois) anos. 

lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. 29. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato/nota de empenho. 

lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 30. Impedimento de licitar com a UNIFAP por 1 (um) ano. 
31 . Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 10.520/2002. 
correspondente a parte não executada. 

Denegrir ou caluniar equipes técnica e de pregoeiro, bem 
como pessoas que integram os processos da UNIFAP, em 
azão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 32.lmpedimento de licitar com a Administração Pública 

certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal pelo período de 5 (cinco) ano. 
apresentação de provas infundadas, em processo 
administrativo instaurado. 

12.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a UNIFAP poderá proceder a 
rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a empresa vencedora também se sujeitará às sanções administrativas 
previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 10.250/2002. 
12.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela UNIFAP ou cobradas diretamente da 
empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste 
Edital. 
12.4. A defesa a que alude o caput do item 12.1 poderá ser exercida pelo interessado, de acordo com o§ 2° do art. 87 da Lei 
nº 8.666/93 no respectivo processo no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
12.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a 
aceitação da justificativa ficará a critério da UNIFAP que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. Comprovado 
impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela UNIFAP, a licitante vencedora freará isenta das 
penalidades mencionadas no item 12.1. 
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, e 
no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital, na Ata e nas demais cominações legais. Qualquer recurso terá efeito suspensivo. 
12.7. Após as decisões sobre aplicação ou manutenção de qualquer penalidade, o licitante ou contratado poderá impetrar 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, submetê-lo à autoridade superior, com a instrução necessária, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida em prazo de mais 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata bem como do Edital que a originou, elege-se o foro da 
Justiça Federal de Macapá/AP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Çl.,ÃIJl:>J-!l.A QJ;ÇJll/!A ClÜARTA_- DA~.GétiiDIÇÕES GERAIS 

14.1. As cláusulas quanto ao recebimento do objeto registrado em ata, condições de fornecimento, do controle e alteração de 
preços, acréscimos e supressões, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações do contratante e da contratada , da 
fiscalização do fornecimento, da vigência e da eficácia, do cancelamento do Registro de Preços, das penalidades e sanções, do 
local, prazo de entrega e garantia do objeto, e demais disposições gerais, estão dispostas no instrumento convocatório deste 
certame licitatório, o Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição, como se aqui estivessem integralmente transcritos. 
14.2. Além da sujeição às próprias cláusulas e às normas da Lei 8.666/93, a presente Ata regula-se também pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
especialmente, aos casos omissos. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

Macapá-AP, 16 de Setembro de 2016. 

Fun~~ iE:::Amapá 

WILMA OMES SILVA MONTEIRO 

FL~ ;,O;.:ÓVEIS, 
IMPORTA 'ÃO E EXPORTAÇÃO L TOA 

JOÃO FRANCISCO MENDES 
DIRETOR COMERCIAL 

RG: 12.209.316-1 - SSP/SP 
CPF: 046.195.278-58 
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que dj1',cm alunos, professores e intérpretes sobri; c:sla cxpc:riênci.1. 
Cad. CEDES, C:ampin3S, v, 26, n. 69, p.163-184, m3io'3io, 2006. 

LANE. H. A m~Sc~ dia bcne\·Olénci3; o. cc,munl<bdc surda 
:imordaçada. Lisboa: Instituto Piagcl. 1992. 

LODI, A.C. B .. IIARRISON, K. M. P. e TESKE, o. (Otgs.,. 
Lc:tnmento e Minorias. Porto Alegre: Ed. Mcdi:iç.3io. 2002. 

LODI, A.C. 8. Plurilingufsmo e surdez: um:i. leitura bakh
tiriia.n3 d.t históri3 da cduc.>ç-ã.o dOi surdos. Educaçlo e Pcsqui5,3 Sio 

· P.Jufo, "· 31' n. ~· f.d=i,2til~~~ce~!º:~dos e intluslo na po. 
lí1ica de cduc~~ especial e no Decreto 5.626/05. Edueo,çào e Pcs• 

quis>. S~ArttRES~tts.
1'/i,1t~iit~i1!~.) Escol, in-

élu,iva. p. 61,8S. São C>rlos: EdUFSC3r. 2002. • 
PERRENOUD P. A Ped3gogi> n, Escol> d,s Dif<r<nças. 

Pono Atpf:F.M.:.5 ~.1~!c~i,.;:
1
rcd3g6gicos e Alividades Doccn• 

tcs. S!o P•ulo: Cone>. 1999. 

silcira; c~~n~~is~~!~·;o~~~!r•A~ fa~f?ot.sirulls br.t· 
RODRIGUES, D. (ors). lnclwlo e Educ•ç!o: doze olhares 

sobrt' :i cducaç!o inclusiva. São P.1ulo: Swnmus, 2006. 
SKLIAR. C. (Org.). A SW'dcz: um olh•r sobre as difer<nças. 

Porto Alegre: ~fcd.iação, 2001. 
surdos. J'õiiõAlcsrcC,·~\~,~i~~t~':,d< d3, cduc,ç3o billngüe p313 

STAINBACK S.; STAINBACK W. Inclusão: um gui, p,ra 
cduc-:i.dt1tt,s. Tr:id. J..fagcLl loJ)<-s. Pono Alegre: Ancs Mfc:hc.as, 
1999. 

STROBEL. K. As im.agms do outro sobre :i cultura surd.3 .. 
Flori>nópolis: Editora d3 UFSC. 2008. 

UNESCO. Dccl.iraç!o de S:i.l:am~c3 sobre Princípios. Po
lhica e Prã1icas n.1 árcl cb., Necessidades Educ-ariv:i.s Espcci.:iis, 
1994. 

4. CONDIÇÕES GERAIS: 
-'. I. A solici1açio de inscrição devcr.i :uendcr ao Ediul de . 

Condições Gcr.:iis. disponi\'cl cm: hnp:llv.·ww.uf:.be:.cdu.br/in• 
dcx.php?option=<"om con1cnl&vic"=anicle&id=i00Cx.php?op· 
tionccom con1cnt&vicw• :1tticlc&id• 43 19 

~e Oouto~
2
~::c!~ ~rms:f:~i~r~;~:jf;::! Ó(~~~~1:n!~~J: 

compro\';u:b, por meio de ccni(.c3do de proficiênci3 cm Libras ou 

IÂ~1
~ ~ 5:~:~~o ºS.J'tJ.{~~~!~ni"~a'~~!dc~ç:~~~C:i~o~ 

hnp:1/v.,.'U"''·Pl:malto.gov.br/c-eivil 03/ a102004-
2006/200S/dccrtto/dS626.htm - -

4.2.1. Os eandid31os que não possuircm 11 fonna~o de :tcor
do com o an igo 7• do Occ-rcto 5.626/2005 dc\'cr.io aprcJCnur. no ato 
d.a. posse. além do Titulo de Doutor. documento legal que ,compro\'C 
30 menos um dos perfis exigidos nos Incisos I, li, e III do .1rtigo 7" 
do Dec-re1o S.62612005, disponlvtl no link cil3do no item 4.2. 

4.3. Além das :itribuiçõ,(s do nego que constam no Ediu.l de 
Condições Gerais, o c.1ndidata aprovado t..1mbém dcver.i ministnr 
3ul:as/discip1inas de LIBRAS. 

-l.4. O pmo de valid.ldc do concurso será de 01 (um) :ino a 
partir da d:u.a de publicaç3\) do Edital de m.1molog.:aç3o do Resultado 
Final do Concurw. podendo ser rrorrog.1do por igual pcriodo. 

.J.5. As provas dcvcdo ocorrer cm até 6 (seis) mcsc-s, -:i. 
.conlJlr d3 pubJie,ç;o do Edito! de Homologaç3o d3s lnseriç<1<s . • 

4.6. E parte integnn1c. do prescn1c, o l:=dital de Condições 
Gcmis e rctificaçUC,, que o candicbto, ao se inscrever p3ra o,con· 
curso, dcdar.1 ter cor\htcimt'nlo. 

4.7. E. p3ra que chegue :io conhecimento dos in1cn::ssados. 
EXPEDE o presente EdiuJ. . 

KL,\US \\ 1:RNER CAPELLE 
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PREG \() F.Ltj~:~~1ft ~!~
111~~Í\~ U,\SG 154503 

1'~ Processo: 23006001069201671 . Objeto: Prcgio Eletrõnico • CON
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTA-· 
ÇÀO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANl.!TENÇÀO PREVENTI· 
VA F. CORRETIVA DE ELF.VADORF.S DA MARCA THYSSEN-

~~.~:·u~or::.!i:l~t:g!~new":~~~~~~t': ~;:~:J~:: 
a serem rc.:alit.ados nas insulJÇõc:s do Uloco L no cmpus Santo André 
d3 Fw,d3çio Unirn,id3dc Federo! do ABC UFABC. Total de Item Li
citados: 00004. Edi13t: 27/09/2016 d< 09h00 i, 12h00 e d< t 4h ôs 16h00. 
lfn<kn::,ço: A\~ni<b Dos fübdos. 5001 Bairro Santa Tcrc7.tntu SANTO 
ANORE .. SP ·ou w'\\'W.compmgo\'cm:armntals.go\'.br/cdibl' I S4S03· 
OS-t 17-2016. Entres;, d.u Propostos:• p:irtir d< 2710912016 i>s 09h00 no 
site www.tompr:kSncLgov.br. Abertura d.1s Proposw: 10/10/2016 3$ 
10h00 n site WW\l.·.comprasnct.gov.br. Jnfonn:açôcs GcDis: Coníormc es• 
pccif.c.1çôcs e u3.n1jdDdcs constan1cs deste Edibl e sc-us .1nexos. 

ANDREIA TRfNC,\ D~lS SMITOS 
Pttg.<•cirn 
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FUNDAÇÃO'UNIVERSIDADE FEDERAL· DO ACRE 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

.\VISO DE SUSPENS.{O 
PRF.GÀO F.LF.TRÔ!'.ICO N' 3fü016 

Com~nicamos :a s~spcns3o da liciuçào supracit:,da. publi
<>d• no 0 .0.U cm iS/09/2016 . Objc10: Pregão Eletrônico , Aqui
sição de 10.000 (dez mil) Kits Uni\·c-rsi1~rios. p,3ra a1cndcr a.., nc· 
c-cssid:1dcs da Pró·Rei1oria de Assuntos Es1ud3.n1js da Uni\'crsid.ldc 
l'cdcral do Acre. 

FER:SANDO D,\ SIL\·;\ SOUZA 
Pt(i;<-'<:im 

(SIDEC • 26/09120161 1S4044-IS261-20l6NE8000S4 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

cXTl(ATÔS DE KEGISTROS DE l'RcÇOS 

E).'TRATO ATA OE REGISTRO ·DE PREÇO n. 09612016 
Processo n' 2312S.000726/2016,16. Contr.lt>ntc: Fund:,ç;io Univcr-

. sid3dc f'cdcr:,J do Am•p:I. CNPJ n• 34:868.257/0001-81 . Contl'3t3d3: 
FLEXIBASE INDÚSTRIA e COM~RCIO DE MÓVEIS, IMPOR
TAÇÃO 1: EXPORTAÇÃO LTDA. in.'icrita no CNPJ sob o n• 
04.&69.711/0001 ·58; Objcco: Rcgistto de ptt,ços para a c\·cntual 
AQUISIÇ,\O DE MOBILIÁRIOS EM GERAL. conforme especi• 
ÍIC3ÇÕCs conticLls Oll anexo I do Edit:sl, Termo~ Referência &.1 Edit:il 
do Prcg3o Eletrônico SRP n• 35/2016. que p3S$3 a fucr pane dcs1.1 
Ata, juntamcnle com :i documcnQÇ.\o e proposu de prt'ÇOS llprc· 
scnt3da pela lici1antc classificada cm primeiro lug3f, na avaliação do 
Grupo OI c Grupo 02. Valor 1obl icgistrado pam o fornecedor: RS 
8.7S4.070,00. Vigênei3.: de 12 (do1.c) meses con1ados da data de SU3 
public;aç:io no DOU. Assinim: Pela UNJFAP: Wilma Gomc-s Sil\'a 
Monteiro. Pró-Reitora de Admini$traçio, Pon:aria n" 132S/2014·UNJ .. 
FAP e pelo Conlrot3d3: JOÃO FRANCISCO MlêNDf.S • Rcprc· 
sentante Legal • CPF n• 046. t 95.278·S8. D.11.t de assina1ur:1: 
16/0912016. ' 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 09712016 
Processo n• 23l2S.000726f2016-16. Contr.u:,ntc: Fun<Uçào Univer• 
sidadc Federal do Am•p:I. CNPJ n• 34.868.2S7Í000J-8I. Contr>tod3: 
J.R. oi; ÁLMf.lDA ARÍ:DES • Me. inseriu no 'CNPJ 'sob o n' 
24.J4I.S20IOOOl-26: Objc10: R~gistro de prcços ,1,ar, 3 c,·cnlual Re
gistro de Preços p,ra AQUISIÇ AO De MOBILIA RIOS EM GER,\L. 
contonne espccific:1ç.õc-s conti<hs no anexo I do Edit:il. Ttm)O de 
Rtíerfnc-i.3 do Edital do Prtgln Elctrónictl SRP n• 35/2016, que p~s.1 
a faur par1c desta ,\ u, junt3fflcnte com a documentaç:5o e proposl.:,. 
de prc,ços 3prcsenu.d3 pela licitante classificada cm primeiro IUgar, n.1 
:walfação do Grupo 03. Valor 101.11 rcgistmdo para o romc«dor. RS 
1.770.590;00. Visénci3.: de 12 (doze) meses con1.:idos da d3u. de: su.:,. 
public-3ç3o no DOU. Assinam: Pela UNIFAP: Wilma Gomes Silva 
Monteiro, Prõ-Rc:itora de Administr:sç-ão, Port:ari3 n• 1325/2014.UNI
FAP e pcl> Conlt3Gld3: OEJAIR SOUZA DO NASCIMF.NTO, Re
prcscnr;m1c Legal·. CPF n• S32.837.:!41 ·72. 031.1 ~ aSSinalur:a: 
1610912016. 

FUNDAÇÃO UN IVERS IDADE FEDERAL 
DE CIENCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE 

~:XTR,~TO OI:: ACORDO DÊ COOPER,\Ç,\O 

PARTES: Fund.lç.3o Univcrsid.1dc Fcdcr.11 de Ci!ntios d3 Saúde de 
Pono Alegrc • UFCSPA, Jnttm:uional Li\•c-stock Rcsc31th lnstiw1c .. 
Quêni3 .. ILRI, Uni\•eni<bdc fcdcr:11 do Rio Grande do Sul • UFRGS 

C Universidade Est3dU31 do Norte Fluminense Darcy Ribeiro • UêNF. 
OBJETO: O :acolhimento e co13boí3Çio d3 ILRJ com os cientistM de 
pós.dou:or.unenlo cbs p31tcs p~ra o d(scn\'O)\'imento do projeto d.e 
,.,.,in,s contra C3!13p31os. ,DATA DA ASSINATURA: Ol/05120tS. 
VJGÉNCIA: 31/12/2016. ASSINAM: Miri•m d3 Cost• Oliveira, Rci
tor3 d.1 Ut,·CSPA. Jimmy Smith. Oirctor·Gcral d:1 ILRI, C.1rlos Ale• 
~::indrc Ncuo, Reitor da u..-RGS. Sil\'ério de- Paiva Freitas. Reitor d.1. 
UENf'. 

EXTRATOS DF. cm,v•:NIOS 
PARTES: Furu:bç!o Univcrsicbdc Federal de Ciências d.a Saúde de 
Pono Alegre - Ut-"CSPA e Grupo Coimbra de Univeni<bdcs Br.1-
)ilciras da Repúblic.:a do BrMil • GCUB. OHJf.TO: estabelecimento 
das condi(ôcs :i que as "11:.S" deverá submeter-se para 3dcf!o. nos 
termos cstal>cl«idos no Acordo Específico par:i lnlcrc.imbio de Es• 
tu.dantes Brasil • Colómbi.t. ao Progra.nu de intercâmbio BRAMEX, 
junto às dcm:ajs uni\'crsi<bdes que s!o pane dtste progr.im:a. DATA 
DA ASSINATURA: 281Q3/2016. V!GÉt,;CJA: S (cinco/ ano!, AS
SINAM: Miri3m d.i Cost.3 Ofü·eira, Rci1ora c:b UFCSPA e Angcl3 
Mari3 Paiva e Cruz. Presidente do GCUB . . 

Nº 186, terça-feira, 27 de setembro de 2016 

PARTES: Fundaç3n Universidade Federal de Citnci.1s da ' SaUdc de 
Pono Alegre - UFCSPA e S1\P Bt3Sil Ltd3. OBJETO: cone<ssâo de 
estágio curricular ;hl S alunos ttg,ulanncn1e mauicubdos nos cursos de 
gradUJç!o cb µFCSPA, coníom1c disponibilidldt de v.1gas. DATA 
l)A ASSINATUR,\: 09/09/Wl6. VIGÍ\NCIA: 60 (SCSSC013) meses. 
ASSINAtvt: Lianc Nan(i Roua. Pró-Reitora de Planejamento UfCS. 
PA e C.imil.1 Mcllo Piccoli. Consuhor.t de Recursos l lum.anos da SAP 
Brasil Ltda. 

PARTES: f un<bç:lo Uni\·cnid.lde Federal de Ciências da Saúde de 
Pono Al<grc - Ul'CSPA e Poder Judiciário do Est>do do Rio Grande 
do Sul. OBJETO: rcgulamcnta,çào das (Ondi,;.ôes bisic-as l rc.ali7.aç3o 
de cstigio de in1crcs.sc curricular. obriga1ório e n!o obrig,alório. rc• 

. muncDdo e n3o remunerado. por estudantes n::gularmentc matricu. 
lados cm cursos eomp:ath·cis com 3S a1ividades admini$11'3Ü\•:ts ou 
jurisdicion3iS do Poder Judiciário. DATA DA ASSINATURA: 
23108'2016. VIGÊKCIA: 60 (sessenta) meses. ASSINAM: Luis Hen• . 
riquc Tcllcs d3 Ros:,, Vicc-Rei1or d3 UFCSPA e handrc de Jesus 
Medeiros. Oittlor-Gtn::il do Poder Judiciirio do Es1;1,do do Rio Grande 
ck, Sul. 

PARTES: Fund3ç3o Universidade Fcdcr:,I de Ciências dJ S3Údc de 
Ponu Alegre • UFCSPA e Cl~bc Soc;, 1 r,ncncc Ltd3. - ME. 09, 
JETO: concessão d,c est4gio curricu'3r aos alunos rcgulannc111c ntil· 

tticu13dos nos cursos de gr.1du3ç.\o d3 UFCSPA. conforme dispo• 
nibilid3de de "3835, DATA DA ASSINATUR,\: 15/07,1016. VIGÉN
CIA: 60 lSitsscnt:>) meses. ASSINAM: lianc N.1nci Rotta. Pró•Rtitof:l 
de Plancj:imcnto UFCSPA e· S:ir.1 Zinger. Representante Legal do 
Clube Soci.;al Pertence Lida. 

D :TJI.\TO DO Tf.11~10 ,\Drl'I VO 

PARTES: Funcbç!o Uni"·crsicbdc fcd(ral de Ciénci;u ~ S3üdc de 
Pono Alegre • UfCSPA e F:iculdadc de Oircitt1 d.t Fundaç.lo Escoll 
SuPÇrior do Ministério PUblico. OBJETO: Pronogacào dn pr.:170 de 
vigência do con\'ê"!io est3bclccido cm _ 16/081'2010. DATA DA AS. 
SINI\TURA: IS/07/~0tG. VIGilNCIA: 3 (Ires) 3JlOS. ASSINAM: Lio
nc Nanci Ro11:1. Pró-Reitora de Pl:1ncjamen10 UFCSPA e F3bio Roque 
Sbardcllouo. Diretor da fundação f3culdade de Direito do Ministério 
PUblico. -

A\'ISO m: I.ICIT.\ÇÁO 
PRt:GAO t: LHRÕ:<t<:O ·s• .!2120.16 • L'AS<; 1;411.12 

W Processo: 2310JOOS630201693 Objeto: Prcgio Eletrónico 
Aquisição de cquip3m(ntos di\•c-rsos conforme condições, qU3.fl1icb. 
dcs e exiç<:ntia'S csubcfrcidas no Edit:11 e seus Anexos. Total de Itens 
Liciudos: OOOS3. Ediul: 27109'2016 de 08h00 i, 12h00 e de lJh :is 
17h00. Endereço: Rua S:umcnto Leite. 245 • Centro PORTO ALE· 
GRE • RS l\U """'w.eómpr:isgo,·cmamcnuis.gcw.br'cdiul/ l S-1032.()S. 
32-2016. l!ntttgo d4.s Pruposbs: 3 p:it1ir de 27109/201(, às 08h00 110 
s ite wv.•w.compr:ssnctgov.br. Abcrtur.a d.as Propostas: 07/10/2016 às 
10h00 n silc -" ~"'·.comrrasnet.go\·.br. 

LIJCIAN,\ PIF.RRY IJIJ~RREWALI> 
Pr~s1.1eir:1 

' (SIDEC . 26•'09/2016) JS4032-15270-2016NES00001 

FUNDAÇ;\0 UNIVERSIDADE .FEDERAL DA 
GRANUE DOURADOS 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOÁS 

f:XTRATO DE CO.'l'l'llA'fO 

', Nº OSl/2016 • CONTRATANTE:. Fundaçàn Uni\'crsidadc f ederal da 
' Grande Dour,dos. CONTRATADO: ARTllÔR PfNIJEIRO DE AZE
VEDO BANZATIO. FUNDAMENTO: An. 1• e inciso IV do 311. 1• 
d3 Lei n• 8.74S/93 e Pmcosso n• 23005.00371:?/2016-10. OBJETO: 
Con1r.11ac.3o como prolCssor substituto. VALO.R: RS 4.008,68 (Quatro 
mil. oito rc:ii~ e ~c-sscnt3 e oito ccnt3\'0S) mensais. rcajuslâ\'Cis de 
acordo com as rt\3jorações incidentes sobre o vencimento de um 
Professor de Magistério Superior, Professor Assislcntc. com Mes
trado. Classe A. Nível J, cm regime de 1rab.1lho d,c .;() (quacent3) 
horas semaJ1:iis. VIGÊKCJA: 2~/09/20.16 a 17t0-1/2017. 

/ HOSPITAL ONIVERSIT.Á.RIO 

llHt FIC,\ Çi\O 

No Extrato de Contraio N· 34/201S public.1do no 1).0. de 
19/10/2015 . Seçlo 3, Póg. ~7. Onde se lê: Vigénci,: 06/!012015 • 
05i t0/201G Leia•SC: Vigfoci:i: 07/ t0'201S 3 Oó'I0/2016 

(SICON , 26/09/20 16) IS024S-263S0-2016NE80000I 

~stc documen10 pode ser vcrilic3do no endereço eletrónico hup:/lwww.in.god:r3IJ1a'ticid:d::, 
pelo código 00032016092700032 · 

Documento a.ssinado diglla.lmen1c conforme MP nt 2.200·:! de 24/081'.:!00I. que insti1ui a 
lnfracstrutur:i de Cluxcs J>úblic3$ Rr..sileira • ICP·Brasil. 


